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1989, do Senado Federal, a prestar garantia em operação de crédito
externo a ser contratada pelo Estado do Rio Grande do Sul junto ao
Banco Interamericano de Desenvolvimento -. BrD, no valor equiva-lente,
em moeda nacional, a até US$ 132,300,000.00 (cento e trinta e dois
inilhões e trezentos mil dólares norte-americanos), destinando-se os
recursos ao Programa para o Desenvolvimento Racional, Recuperação e
Gerenciamento Ambiental da Bacia Hidrográfica do Gua±ba - PRÓ-GUAíBA.

Art. 2° Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a contratar
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID a operação de
crédito externo a que se refere o artigo anterior.

Art. 3° A operação de crédito externo a que se refere o
art. l° tem as seguintes caracteristicas:

a) valor pretendido: R$ 117.614.700,00 (cento e dezessete
milhões, seiscentos e catorz~ mil e setecentos reais), equivalentes a
US$ 132,3QO,000.00 (cento e trinta e dois milhões e trezentos mil
dólares norte-americano~), em março de 1995, sendo:

I - R$ 97.967.800,00 (noventa e sete milhões, novecentos e
sessenta é. sete mil e oitocentos reais), com recursos do capital
ordinário do BID;

11 R$ 19.646.900,00 (dezenove milhões, seiscentos e
quarenta e seis mil e novecentos reais), com recursos do Fundo para
Operações Especiais;

b) juros:
I - com recursos do capital ordinário: a taxa de juros será

determinada pelo custo de empréstimos qualificados para o semestre
anterior, acrescida de uma margem razoável (.expressa em termos de
percentual anual) que o Banco estabel'ecerá periodicamente de acordo
com sua política sobre taxa de juros;

11 - com recursos do FlIndo para Ope-rações Especiais:
3,0% a.a. (três por cento ao ano) sobre os saldos devedores diários,
contados da data dos respectivos desembolsos;

. . c) comissão de crédito sobre os recursos do capital
ordinário: 0,75% a .e , (zero vírgula setenta e cinco por cento ao ano)
sobre o saldo não desembolsado do financiamento, contada a partir de
sessenta d~as da assinatura do contrato;

d) contragarantia: Fundo de Participação dos Estados - FPE e
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

e) garantidor: República Federativa do Brasil;
f) destinação dos recursos: Programa para' o Desenvolvim~nto

Racional,. Recuperação e Gerenciamento1linbiental da Bacia Hidrográfica
do Guaiba - PRÓ-GUAíBA;

g) condições de pagamento:
r - com recursos do capital ordinário:
1) do principal: o empréstimo deverá ser amortizado pelo

mutuário mediante o pagamento de prestações semestrais, consecutivas
e tanto quanto possivel iguais, a primeira das quais será paga
no primeiro semestre do ano de 2.000 e a última no segundo
semestre de 2.020;

2) dos juros: semestralmente vencidos, em 3 de maio e 3 ,de
novembro de cada ano;

3) da comissão de crédito: semestralmente vencida, nas mesmas
datas estipuladas para os pagamentos dos juros;

4') das despesas de inspeção e supervisão geral: em prestações
trimestrais e tanto quanto possiv~l iguais, ingressando nas contas do
Banco independentemente de solicitação do mutuário;

II - com recursos do Fundo para Operações Especiais:
n do principal: o empréstimo deverá ser amortizado pelo

mutuário mediante o pagamento de prestações semestrais, consecutivas e
tanto quanto possivel iguais, a primeira das quais será paga no
primeiro semestre do ano de 2..000 e a última no segundo semestre
de 2.020;

2') dos juros: semestralmente vencidos, em 03 de maio e 03 de
novembro de cada ano;

3) das despesas de inspeção e supervisão geral: em prestações
trimestrais e tanto quanto possivel iguais, ingressando nas contas do
Banco independentemente dé solicitação do mutuário.

Art. 4° A contratação da operação de crédito externo a que se
refere o art. l°, bem como a prestação da garantia pela União, deverão
efetivar-se· no prazo máximo de quinhentos e quarenta dias, contado da
pub.l.ícacão desta Resolução.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 1995
Senador JOst SARNEY

?residente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETON- 1.548,DE 05 DE ~ DE 1995.

Dispõe sobre a transfetencia dos cargos em
comissão que menciona.

o VICE-PRESIDENTEM REAELICA, no e xe r c í c r o do
C a r g o de PRESIDENTE DA REPúBLICA. no USO das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI. da Constituiçlo.

DoECRETA:

Art. I- Ficam transferidos do Minisll!riod;lAdministraÇão Fe!leral e Reforma do Estado

para o Ministl!rio do Trabalho cinco cargos em comissão do Grupo-DiJeçIo é AIIeaIonmento
Superiores - DAS, código DAS 102.1. oriundos da extinção de órglos da AdministrIçIo Pllblica
Federal.

An. ZO Este Decreto entra em vigor na data de sua pliblicaçlo.

Bras1lia, 0500 :J ulb:> de 1995; 174° da Indepen~ncia e 107" da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Luiz C.rlos Bresser Pereir.

DECRETO N° 1. 549.DE Q5 DE .:n:JIH) DE 1m.

Dispõe sobre -a criaçio, por transfol11llÇio, dos
cargos em comíssio e funções gratilicadas que
menciona.

o VICE-f>RES I DENTE M REAELICA, no exercí c lodo
ca r go de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçlesque lhe confere o art. 84
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Ficam criados, por transformação, no Ministério da Educaçio e do Desporto, seis
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e dez Funções Gratificadas-
FG, na forma do Anexo a este Decreto, .• .

Parágrafo único. Os cargos em comissão e as fimções gratífi~ ora criidos seria
alocados nas Secretarias'de-PoliticaEducacional;decDesenvolvimento, Inovaçlo e AvaliaçloEducacionaJ;
de Educação-Fundamental e no-Gabinete do Ministro.

Art. 2° Este Decreto entra em-vigor na data de SUl publicaçlo.

Brasília, 05 dejulhode 1995; 174° Í!a:Independência e 1O'JOda República.

MARCO ANTONfODE OLIVElRAMACIEL
P.ul0 -Renato Souza . .
Luiz Carlo.Bre ••• r P.reir.

ANE,XO

QUADRO DEMONSTRATIVO Dt: CRIAçAO, POR TRAN8FORMAÇAo, DE
cARGOs EM COMISSAO É FuNçOeS GRAnFlCADAS

DA5-101.5 4,94 0,00

OA5.,.102.4 3.08 0,00

OA5-102.2 t.rr 0,00

OA5-102.1 1,00 0.00

DA5-101.2 1.11 6 6,88

DA5-101.1 1,00 6 Mó

5UB-TOTAL 12 12,.
f

FG-l 0.31 0,00

FG-2 0.24 9 2,16

FG-3 0.19 14 2.66

SUB-TOTAL 23 4.82
2

TOTAL 35 17,48
(1+2)
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A Imprensa Nacional solicita aos órgãos públicos e demais usu-

ários que publicam matérias nos DIiIrIos Oftclals que os originais destina-
dos à publicação sejam datilografados ou impressos com "ta preta, de
forma bem nítida, pois disso depende a qualidade da publicação.
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